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6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

7.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística ficam, nos termos do disposto no artigo
72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, sub-
metidos ao regime florestal para efeitos de policiamento
e fiscalização da caça, devendo a entidade concessio-
nária assegurar a sua permanente fiscalização por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
com observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

8.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 29 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 905/2000

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 42/99, de 21 de Janeiro, alterada
pela Portaria n.o 571/2000, de 8 de Agosto, foi con-
cessionada à Sociedade Cinegética de Mombeja a zona
de caça turística da Herdade do Outeiro, processo
n.o 2137-DGF, situada nos municípios de Ferreira do
Alentejo e Beja, com uma área de 1252,7687 ha, válida
até 21 de Janeiro de 2005.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos com uma
área de 171,4490 ha, sitos no município de Beja.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o, 81.o e
143.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e

ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conservação
da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 42/99, de 21 de Janeiro, alterada pela Por-
taria n.o 571/2000, de 8 de Agosto, dois prédios rústicos
denominados por Herdade do Monte da Roça e Milhar-
das, com a área de 171,4490 ha, sitos na freguesia de
Mombeja, município de Beja, ficando a mesma com uma
área de 557,7350 ha neste município e 866,4827 ha no
município de Ferreira do Alentejo, perfazendo uma área
total de 1424,2177 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
ao cumprimento do disposto no n.o 2.o da Portaria
n.o 571/2000, de 8 de Agosto.

Em 29 de Agosto de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 906/2000

de 29 de Setembro

Pela Portaria n.o 346-B/97, de 22 de Maio, foi reno-
vada até 22 de Maio de 2003, com uma área de
1429,5355 ha, a zona de caça turística da Herdade dos
Almeidas e outras (processo n.o 486-DGF), situada nas
freguesias de Nossa Senhora das Neves, São Matias e
Santa Maria da Feira, município de Beja, concessionada
à Casa Agrícola do Monte dos Arramadões, L.da

Vem agora Manuel Maria Sá Coutinho de Lencastre
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.


